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A SOBREPOSIÇÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO EM 
TERRAS QUE HABITAM POVOS TRADICIONAIS: UMA 

ANÁLISE DO CONFLITO TERRITORIAL

Traslape de las Unidades de Conservación y las 
tierras que habitan pueblos tradicionales: un 

análisis de conflicto territorial

Carla Vladiane Alves Leite26

RESUMO: A sobreposição de Unidades de Conservação de Pro-
teção Integral, as quais não permitem a presença humana em territórios 
que vivem povos tradicionais, gera um conflito territorial pela gestão am-
biental, pois há o deslocamento compulsório desses povos tradicionais, 
que vivem nesses locais de maneira tradicional com a terra habitada. A 
implementação dessas UC’s é um problema de política ambiental pelo seu 
modo e elaboração, trazendo grandes danos e prejuízos aos povos tradi-
cionais, tanto nas suas culturas, como nas suas formas de viver. A partir 
desta ótica e dado este quadro socioambiental, fica evidente a importância 
do planejamento e da gestão ambiental integrada e compartilhada com os 
povos tradicionais, adicionando os esforços institucionais para promover 
a ocupação adequada do espaço e o uso e a proteção dos recursos naturais 
da região. O presente artigo almeja construir uma visão crítica nas inter-
faces entre populações humanas e o espaço natural protegido e efetuar 
uma síntese dos principais resultados da bibliografia que recorre à categoria 
conflito ambiental em áreas protegidas do Brasil associando-os ao tema da 
gestão territorial.

PALAVRAS-CHAVE: Sobreposição; Unidades de Conservação; 
Povos Tradicionais.

26 Doutoranda em Direito pela PUC/PR. Mestre em Direito Ambiental pela Universidade do Estado 
do Amazonas - UEA. Especialista em Direito Penal e Processual Penal pelo Centro de Ensino Superior 
do Amazonas – CIESA. Especialista em Direito do Trabalho e Previdenciário pelo Centro de Ensino 
Superior do Amazonas – CIESA. Advogada. Graduada em Direito pela Universidade Luterana do 
Brasil–ULBRA/AM. E-mail: carla_vladiane@hotmail.com.
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RESUMEN: El traslape de Unidades de Conservación de Protección 
Integral, que no permite la presencia humana en territorios que viven los 
pueblos tradicionales, genera un conflicto territorial para la gestión del me-
dio ambiente, ya que hay un desplazamiento obligatorio de estos pueblos 
tradicionales que viven de forma tradicional en la tierra habitada. Resulta 
que la aplicación de esta UC es un problema de política ambiental para su 
ordenamiento y desarrollo, trayendo un gran daño y el daño a los pueblos 
tradicionales, tanto en su cultura como en sus formas de vida. Desde este 
punto de vista y teniendo en cuenta este marco medioambiental, es evidente 
la importancia de la planificación y gestión ambiental integrada y comparti-
da con los pueblos tradicionales, añadiendo los esfuerzos institucionales para 
promover el uso apropiado del espacio y el uso y la protección de los recursos 
naturales en la región. Este trabajo tiene como objetivo construir una mirada 
crítica a las interfaces entre las poblaciones humanas y el área natural prote-
gida y hacer una síntesis de los principales resultados de la literatura que se 
basa en la categoría de conflictos ambientales en áreas protegidas en Brasil 
vinculándolas a la cuestión de la gestión territorial.

PALABRAS-CLAVE: Superposición; Las áreas protegidas; Pueblos 
tradicionales.

INTRODUÇÃO

A sobreposição de terras tradicionais e as unidades de conservação 
de proteção integral podem ser conceituadas do ponto de vista jurídico 
como o fenômeno que resulta de uma somatória de direitos, tanto dos 
povos tradicionais, e nesse geral se encontram os quilombolas e os demais 
povos, como os direitos de proteção, que aparentemente conflitam. Prote-
ção essa imposta ao Estado. 

Os conflitos a respeito da sobreposição em territórios tradicionais 
vêm sendo acentuado nos últimos anos, tratando de casos antigos e de 
novos que tem sido flagrado em razão de todo um processo de consolida-
ção de direitos dos povos tradicionais, nos quais incluem as questões sobre 
reconhecimento de direitos e de terras.

Quando se está diante de uma colisão de valores que aparentemente são 
iguais em importância para a sociedade, como a dignidade da pessoa humana e a 
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proteção ambiental, o conflito não deve ser resolvido a partir de formulas simples 
de interpretação, diante da complexidade do objeto conflituoso.

 A sobreposição é um assunto que preocupa não somente os de-
fensores ambientalistas, assim como também os povos tradicionais, que são 
os mais afetados com essa sobreposição, gerando questões jurídicas, especi-
ficidades de sua diversidade cultural, porém impondo uma luta constante 
pela sobrevivência e reconhecimento de seus direitos.

 Por isso, espera-se que essa pesquisa possa discorrer sobre a temá-
tica que envolve a problemática vivida pelos povos e pelas comunidades e a 
adoção de novos posicionamentos capazes, tanto de influenciar novas pro-
duções normativas, quanto de implantar políticas públicas governamen-
tais de eficácia social dos instrumentos normativos vigentes de proteção 
socioambiental.

1 SOBRE O CONCEITO DE UNIDADE DE CONCERVAÇÃO 

A Lei do SNUC, em seu artigo 2º, traz várias definições sobre uni-
dades de conservação, algumas já consagradas no ordenamento brasileiro 
outras inovadoras (BENJAMIM, 2001).

Define a Lei do SNUC, em seu artigo 2º, inciso I, a unidade de 
conservação como: 

(...) espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas 
jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 
instituídas pelo Poder Público com objetivos de conservação e li-
mites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se 
aplicam garantias adequadas de produção (...).

  
Importante ressaltar que a definição de unidades de conservação 

deve ser entendida no âmbito civil, administrativo ou tributário e penal, 
de acordo com a Lei n. 9.605/98, que é a lei de crimes ambientais, a qual 
tem outra definição, porém mais taxativa e estreita para fins penais em seu 
artigo 40 § 1º e 40 – A § 1º. 

Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conserva-
ção e às áreas de que trata o art. 27 do Decreto nº 99.274, de 6 de 
junho de 1990, independentemente de sua localização: Pena - re-
clusão, de um a cinco anos. 



83

§ 1o  Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção In-
tegral as Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques 
Nacionais, os Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silves-
tre. (Redação dada pela Lei nº 9.985, de 2000)
 Art. 40-A. (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 9.985, de 2000)
§ 1o Entende-se por Unidades de Conservação de Uso Sustentável 
as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de Relevante Interesse 
Ecológico, as Florestas Nacionais, as Reservas Extrativistas, as Re-
servas de Fauna, as Reservas de Desenvolvimento Sustentável e as 
Reservas Particulares do Patrimônio Natural. (Incluído pela Lei nº 
9.985, de 2000)

Segundo Antônio Benjamim (2001, p. 290), a definição legal de 
unidade de conservação pela lei do SNUC, não é muito diferente da con-
ceituação dada pela Convenção da Biodiversidade, a qual define a unidade 
de conservação como “uma área geograficamente definida que tenha sido 
designada ou regulamentada e gerida para alcançar objetivos específicos de 
conservação”.

Juliana Santilli (2005, p. 109) esclarece que a denominação interna-
cional acerca da área protegida vem corresponder ao conceito jurídico de 
unidade de conservação do Brasil, que “por sua vez, se distingue do con-
ceito mais amplo e genérico de espaço territorial especialmente protegido, 
adotado pela Constituição Brasileira”.

Bonsusan (2001) entende que a definição de unidade de conservação 
pela Lei do SNUC e os objetivos do seu artigo 4º, visam principalmente à 
preservação e o uso sustentável da biodiversidade, deixando de buscar como 
no passado, apenas a produção das belezas cênicas, buscando um modelo 
ecossistêmico de manutenção da natureza, rejeitando-se assim, a “tutela iso-
lada e individual de espécies ou reinos em favor de uma visão mais ampla, 
que leva em consideração a dimensão e complexidade ao ecossistema e, even-
tualmente, ao lado um bioma” (BENJAMIM, 2001, p.297).

A partir disso, o SNUC conceitua legalmente a diversidade biológi-
ca em seu artigo 2º, III, com: 

“A variabilidade de organismos vivos de lados as origens, com-
preendendo, dentre outros os ecossistemas terrestres, marinhos e 
outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fa-
zem parte, compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies 
e de ecossistemas”.
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Nurit Bensusan (2001, p. 167) esclareceu que a ideia de conserva-
ção que se baseia na biodiversidade é o “ideal que valoriza a diversidade 
da natureza independente de quão caótico, imprevisível e incompreensível 
para nós ela possa ser”, que surgiu nos anos 90, sendo bastante controver-
so sobre qual seria o melhor meio de fazê-lo, porém existe um consenso 
quanto a determinadas formas que são consideradas fundamentais para se 
apressar a biodiversidade, as quais são a divisão e separação dos habitats, a 
conectividade e corredores ecológicos, e as bordas, fronteiras ou zonas de 
amortecimento.

 Ainda segundo Bensunsan (2001, 1989), a lei do SNUC estabe-
leceu todos esses mecanismos os quais são indispensáveis para a manuten-
ção da biodiversidade, porém uma gestão integrada territorial do sistema, 
ainda é algo muito distante, por isso, há uma importância em se efetivar o 
SNUC, mesmo que a lei seja considerada com lagunas por muitos estudio-
sos, o que significa “fazer mais do que apenas centralizar prejuízos”.

Nas últimas décadas, cada vez mais as unidades de conservação têm 
aumentado, chegando a mais de 8% de todo o território (PÁDUA, 2002).

 Maria Tereza Jorge Pádua (2002, p. 430) entende que dentre as 
unidades de conservação, estão excluídas as áreas de preservação ambiental 
(APA’s) nas quais “não garantem a preservação da biodiversidade que en-
cerram” e não diferem das áreas ao redor.

Porém, Cristina Velásquez (2005, p. 214) esclarece que o espaço 
territorial protegido efetivamente no Brasil seria ainda menor, já que este 
número está superestimado, devido ao “fato de que muitas áreas protegidas 
estão sobrepostos a outras terras públicas ou privados, como terras indíge-
nas, outras UC’s e propriedades particulares, apesar de serem computados 
separadamente”.

 Apesar do aumento do número de unidades de conservação, a 
proporção de áreas protegidas de uso indireto diminuiu em relação da-
queles de uso direto dos recursos da natureza e aqueles que estão em do-
mínio privado, o que não é bem aceito, tendo em vista a preservação da 
biodiversidade (DOUROJEANNI, 2001). Além disso, as áreas declaradas 
como unidades de conservação de uso indireto são de apenas 2% do total 
do território brasileiro, o que no entendimento de Milano (2001, p. 38) é 
“inexpressivo apara conservar a biodiversidade do país” e mais que criadas, 
as unidades de conservação devem ser efetivas as suas implantações e os 
seus manejos (MILANO, 2001), pois sendo de outra forma, elas se tor-
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nam vulneráveis e não conseguem cumprir os objetivos propostos para as 
unidades de conservação (PÁDUA, 2002). 

A Convenção sobre a Diversidade Biológica (CDB) é o mais impor-
tante acordo internacional sobre a preservação da diversidade biológica, o 
qual estabelece que cabem aos países signatários a missão de criar e man-
ter adequadamente uma rede de unidades de conservação, os instrumen-
tos equivalentes, capazes de atender a seus três objetivos fundamentais, 
a conservação  da diversidade biológica, a utilização sustentável dos seus 
componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados dos 
recursos genéticos.

Acontece que, diante da existência povos tradicionais esses devem ser 
respeitados quando habitam nesses territórios, como se verá adiante, corren-
do o risco de se atingir sensivelmente os direitos constitucionais garantidos.

2 ANÁLISE DO CONCEITO DE “SOBREPOSIÇÃO”

O contexto que se dá a sobreposição depende da trajetória dos ato-
res envolvidos, por posturas dos próprios povos em defesa de suas terras e 
dos direitos que os protegem.

Para Juliana Santilli (2004, p. 11) o fato não significa que a sobre-
posição tenha que ser tratada como uma disputa entre os defensores da 
preservação ambiental e os defensores de direitos tradicionais, “como se 
houvesse uma intenção deliberada da área ambiental em suprimir direitos 
tradicionais e organizações que os apoiam para inviabilizar a conservação 
da biodiversidade”.  

A ideia se dá a partir de um conceito inserido pelo Estado para aten-
der a demanda de ambientalistas que defendem a criação de unidades de 
conservação para a proteção da biodiversidade, sem levar em consideração 
se existe agentes humanos já vivendo no local.

De qualquer modo, na maioria dos conflitos há uma interlocução 
pela intransigência de posições, além dos interesses de ambos os lados dos 
conflitos, em detrimento tanto da busca pela conservação ambiental como 
pela forma de vida dos atores tradicionais da área.

No aspecto dos conflitos, a busca de soluções, a necessidade de ges-
tão compartilhada e a efetivação de políticas públicas se tornam em desta-
que para as prioridades na sobreposição.
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Para isso, o importante deve ser o valor para a biodiversidade sem 
atingir os povos tradicionais, o que vem a justificar uma proteção diferen-
ciada em detrimento dos povos em harmonia com a conservação.

Acontece que, os conservadores “puros” entendem que a presença 
humana nas unidades de conservação podem trazer graves prejuízos para 
a biodiversidade, sem levar em consideração suas formas tradicionais de 
vidas e seus direitos e proteções de terras tradicionalmente ocupadas.

É sem dúvida uma questão complicada, posto que a preservação 
da biodiversidade requer a intocabilidade de determinadas áreas, po-
rém não se pode esquecer que os povos tradicionais que vivem nessas 
terras tem uma ligação intima com elas, sendo essa ligação inclusive, a 
responsável pela manutenção dessa biodiversidade.

No processo de elaboração da Lei do SNUC, a discussão sobre a 
presença humana nas unidades de conservação foi um tema bastante polê-
mico, já que muitos defendem a compatibilização de povos nas unidades 
de conservação e o que fazer com as existentes, as quais há muitos anos 
ocupados.

Os defensores do ambientalismo puro são contra a compatibilização 
e os outros que defendem essa compatibilização se referiam e se referem 
aos povos.

Muitas unidades de conservação de proteção integral foram criadas 
à revolta das comunidades tradicionais que já habitavam nessas terras, tra-
zendo muitas disputas e conflitos, pois exigiam a remoção integral dessas 
comunidades.   

A solução encontrada pela Lei do SNUC não veio resolver o proble-
ma da sobreposição em terras tradicionais, já que teria que corrigir o pro-
cesso de criação das unidades de conservação já criadas, o que não ocorreu.

Por conta disso, a Lei do SNUC pouco avançou no tema, apesar de 
ter criado novas categorias e suprimido outras, porém manteve as unidades 
de uso direto e as de uso indireto, não resolvendo as questões conflituosas, 
nem oferecendo soluções. 

Portanto, em relação aos quilombolas que vivem em unidades de 
conservação de proteção integral, o problema ainda existe, posto que, ape-
sar dos quilombolas terem direitos privilegiados em relação aos territórios, 
os parques que foram criados antes da Constituição Federal de 1988, os 
quais prevê a ausência de pessoas nesses parques, ainda existem, esbarrando 
com os direitos desses povos.
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De acordo com Dominique Tilkin Gallois, a questão da territoriali-
dade dos povos tradicionais como os quilombolas:

(...) é uma abordagem que não só permite recuperar e valorizar a his-
toria da ocupação de uma terra por um grupo, como também propicia 
uma melhor compreensão dos elementos culturais em jogo nas expe-
riências de ocupações e gestão territorial. (GALLOIS, 2009, p. 1).

Acontece que, o foco fica todo em detrimento final dos conflitos e 
perde a atenção para os problemas de grileiros que estão na terra em con-
flito, os invasores, os caçadores, os garimpeiros, os traficantes de animais e 
vegetais e outros.

3 IMPORTÂNCIA DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

A preservação e sua importância teve uma reforma em relação aos 
espaços territoriais com a Convenção em 2004, pela criação do “Programa 
de trabalho para áreas protegidas”, durante a 7º. Conferência dos portes da 
CDB. Segundo essa conferência, aos países membros deveriam viabilizar o 
“estabelecimento e manutenção, até 2010, para áreas terrestres, até 2012, 
para marinhas, de sistemas abrangentes nacionais e regionais de áreas pro-
tegidas, efetivamente gerenciadas e ecologicamente representativas, inter-
ligadas a uma rede global que contribuía para o cumprimento dos três 
objetivos da Convenção e da meta de reduzir significantemente, até 2010, 
a taxa atual de perda da biodiversidade em níveis globais, regional, nacio-
nal e subnacional. 

Para garantir um bom potencial das unidades de conservação para 
prover produtos e serviços à sociedade do Brasil e que seja plenamente 
desenvolvida, é necessário investimento visando à efetiva implementação 
destas áreas.

O Ministério do Meio Ambiente estima que são milhões para inves-
tir no âmbito federal e estadual. Esses milhões são estimados sendo con-
siderados os investimentos necessários para se alcançar padrões mínimos 
para uma gestão efetiva, tendo como exemplo outros países de referência 
no tema, já que o Brasil, em comparação aos Estados unidos, Canadá, 
Austrália e México, está bem abaixo em relação à investimento para a ma-
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nutenção e melhoramento desses sistemas de unidades de conservação, o 
que torna-se de imediata urgência para resolver e melhorar essa questão em 
relação à proteção da natureza, já que formam serviços essenciais ao povo 
na questão ambiental.  

 Por conta disso, as unidades de conservação tem uma série de fun-
ções, as quais geram benefícios para as populações brasileiras, ainda mais 
por setores da economia que estão em continuo crescimento.

 Porém, apesar das unidades de conversação ser de grande impor-
tância, não se deve atingir direitos dos povos tradicionais que habitam 
nesses locais de forma tradicional.

4 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
DE PROTEÇÃO INTEGRAL 

O grupo de proteção integral é de posse e de domínio público, suas 
maiores preocupações é a manutenção dos ecossistemas sem as alterações, 
porém as áreas de seus limites devem ser desapropriadas, por isso, é proibida a 
visitação em muitas delas, porém é permitido quando o fim for educacional, 
através de uma autorização prévia do órgão responsável pela administração 
da Estação Ecológica e de acordo com o plano de manejo ou regulamento es-
pecífico da unidade. Não sendo permitido o consumo, a coleta, o dano ou a 
distribuição dos recursos da natureza, pois seu intuito principal é a preserva-
ção. Possui cinco categorias, que são: Estação Ecológica, Reserva Biológica, 
Parque Nacional, Monumento Natural e Refúgio de Vida Silvestre.

Art. 8o O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto pelas 
seguintes categorias de unidade de conservação: 
I - Estação Ecológica; 
II - Reserva Biológica; 
III - Parque Nacional; 
IV - Monumento Natural; 
V - Refúgio de Vida Silvestre.

As unidades de conservação de proteção integral correspondem a 
pouco mais de 3% do território brasileiro, onde a categoria de Parque Es-
tadual é a maior, com cerca de 700.000 há de áreas protegidas, seguida da 
Estação Ecológica com pouco mais de 100.000 ha. 
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A problemática que gira em torno das unidades de conservação é 
que foram criadas sem os devidos cuidados para a sua criação, confor-
me entende Pádua (2002) que critica a forma de criação das unidades de 
conservação sem base técnica e sem necessidade em sua maioria das vezes, 
para satisfazer interesses políticos locais ou apenas interesses pessoais, não 
cumprindo assim a sua verdadeira finalidade. Conforme prevê o art. 2º. 
Do Decreto no. 4.340 de 22 de Agosto de 200227: 

“Art. 2o  O ato de criação de uma unidade de conservação deve indicar:

 I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos, os limites, a área 
da unidade e o órgão responsável por sua administração;
 II - a população tradicional beneficiária, no caso das Reservas Extrativis-
tas e das Reservas de Desenvolvimento Sustentável;
III - a população tradicional residente, quando couber, no caso das Flo-
restas Nacionais, Florestas Estaduais ou Florestas Municipais; e
IV - as atividades econômicas, de segurança e de defesa nacional envolvidas.
Art. 3o A denominação de cada unidade de conservação deverá basear-
-se, preferencialmente, na sua característica natural mais significativa, 
ou na sua denominação mais antiga, dando-se prioridade, neste último 
caso, às designações indígenas ancestrais.
Art. 4o  Compete ao órgão executor proponente de nova unidade de 
conservação elaborar os estudos técnicos preliminares e realizar, quando 
for o caso, a consulta pública e os demais procedimentos administrativos 
necessários à criação da unidade.
Art. 5o  A consulta pública para a criação de unidade de conservação tem 
a finalidade de subsidiar a definição da localização, da dimensão e dos 
limites mais adequados para a unidade.
§ 1o  A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério do órgão 
ambiental competente, outras formas de oitiva da população local e de 
outras partes interessadas.
§ 2o  No processo de consulta pública, o órgão executor competente 
deve indicar, de modo claro e em linguagem acessível, as implicações 
para a população residente no interior e no entorno da unidade proposta.

Carlos Marés (1993, p. 24) entende que: “Os parques são bem pú-
blicos, inalienáveis e indisponíveis, de domínio da União, dos Estados e 
dos municípios. Diz a lei que os parques são bens destinados ao uso co-
mum do povo e devem ser criados por ato administrativo motivado”.

27 DECRETO Nº 4.340, DE 22 DE AGOSTO DE 2002. Regulamenta artigos da Lei no 9.985, de 
18 de julho de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 
- SNUC, e dá outras providências.
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Portanto, os parques de proteção integral foram criados sem aten-
der as finalidades que se buscava, qual seja a proteção da natureza, sendo 
utilizado apenas como meio para se fazer valer o poder daqueles que o de-
tinham e sem levar em consideração as áreas que estavam sendo limitadas 
para esses parques, trazendo inúmeros prejuízos para as comunidades e 
povos que viviam nesses ambientes que se buscava proteger, sendo muitas 
vezes a escolha feita por satélites ou sem nenhum estudo da área.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A proteção da área ocupada por um povo tradicional envolve tam-
bém a preservação e a conservação da cultura, cuja marca relevante é o 
conhecimento sobre os ecossistemas, a flora, a fauna e o uso da terra. 

Os interesses de preservacionistas estão voltados, principalmente 
para aspectos pelos quais lhe servem de justificativa sempre de cunho utili-
tarista, sinalizando a infiltração de manipuladores.

Pode-se salientar com isso, de modo geral que, muitas vezes se con-
figuram como entraves para uma proteção efetiva desses espaços. 

Desse modo, considerar a proteção ao território habitado por um 
povo tradicional no contexto socioambiental constitui um argumento de 
contestação às práticas de decisões autoritárias e de distanciamento da par-
ticipação desse povo ou comunidade na elaboração de normas que pro-
movam proteção de seus direitos na criação de Unidades de Conservação.
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